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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-620.365/99.4 17.* REGIÃO

Requerente : BANCO DO ESTADODO ESPÍRITO SANTO S.A. - BANESTES
Advogada : Dra. Flávia Brandão Maia Perez
Requerido : JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRT DA 17a REGIÃO

D E S P A C H O
Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES apresenta Reclamação 

Correicional contra ato praticado pelo Ex."10 Sr. Juiz Vice-Presidente do eg. Tribunal Regional 
do Trabalho da 17a Região, no exercício da Presidência, alegando, em síntese: 1) que Daimar 
Zardo apresentou Reclamação Trabalhista contra o requerente, em curso perante a  1a JC J de 
Vitória-ES, pleiteando, dentre outros, reintegração no emprego, por ser portador de doença 
ocupacional; 2) que, por meio de perícias realizadas pelo INSS e pelo Perito do Juízo, restou 
provado que não existe incapacidade para. o trabalho. 3) que a decisão de primeiro grau deu 
pela improcedência da ação quanto à nulidade da dispensa e à reintegração; 4) que, ao julgar 
o Recurso Ordinário, o eg. TRT da 17a Região reformou o julgado e, ainda, deferiu tutela 
antecipada, determinando a reintegração do Reclamante, com base nos artigos 19 e 20, da Lei 
8.213/91; 5) que, embora existam Embargos de Declaração pendentes de julgamento, o Juiz 
Vice-Presidente ordenou a reintegração do Reclamante, conforme mandado de reintegração 
cumprido a 13/12/99; 6) que o pedido correicional apoia-se, primeiro, na legitimidade do 
requerente; segundo, no fato de que o ato atacado é atentatório à  boa ordem processual; 
terceiro, na inexistência de recurso específico contra o ato impugnado, já que interrompido o 
curso do processo, por inexistir julgamento dos embargos de declaração, o que inibe a 
interposição de recurso de revista; e, finalmente, na tempestividade do pedido.

A Reclamação Correicional é tempestiva e os fatos alegados restaram provados.
Tendo em vista que o artigo 538, do Código de Processo Civil, dispõe que “os 

embargos de declaração interrompem o prazo para a  interposição de outros recursos, por 
qualquer das partes"; que a hipótese não é de execução definitiva (CPC, art. 588); que, à luz 
do § 3° do artigo 273, do mesmo CPC, tratando-se de antecipação de tutela a  execução 
antecipada deverá observar os incisos II e III do art. 588 daquele Código; e que ocorre violação 
do artigo 5°, LV, da Constituição Federal, defiro a liminar requerida, ordenando seja sustada a 
reintegração decretada até o final julgamento dos Embargos de Declaração, posto que, a  partir 
daí, a lei faculta às partes a interposição de recursos.

Notifique-se a autoridade requerida a prestar Informações, em dez dias.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 3 de janeiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro-Presidenta no exercício da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho, na forma regimental
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PROCESSO N° TST-RC-620 465/99.0 21* REGIÃO
Requerente : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE - IPE
Procurador : Dr. Ricardo Luiz Pereira Pinto 
Requerido : TRT DA 21* REGIÃO

D E S P A C H O

Vistos, etc.
Tendo em conta a eventual quebra da ordem de preferência dos 

precatórios, solicitem-se informações á digna Autoridade requerida, no 
prazo de 10 dias.

Publique-se.
I n t i m e - s e .
Brasilia, 30 de dezembro de 1999.

ARMANDO DE BRITO
Ministro do TST, mm Subatituiç&o Ivantu*1

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

PROC. N° TST - AC - 620.362/99.3 TST

A £ Ã 2  £ A E I E L A r i n o m i n a d a
Autora : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ
Procuradora: Dr.* Maria Lúcia dos S. de Souza 
Réus : VICENTE DOS SANTOS ARAÚJO e OUTROS

D E S P A C H O

A Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ ajuiza Ação 
Cautelar Inominada Incidental, com pedido de concessão de liminar inau
dita altera parte, pelos fundamentos declinados na exordial de fls. 
2-20, sem, contudo, instrui-la com os documentos essenciais ao conheci
mento da matéria nela versada.

Tendo em vista a necessária instrução do feito, remetam-se os 
autos à Secretaria da colenda Subseção II Especializada em Dissidios 
Individuais, para proceder à intimação da Autora, a fim de que promova, 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a 
juntada aos autos dos seguintes documentos: a) cópia autenticada da 
petição inicial da Ação Rescisória; b) cópia autenticada do acórdão 
rescindendo; e c) certidão relativa ao andamento do processo de 
execução.

Publique-se.
Brasilia, 17 de dezembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N* TST-AC-620.466/2000.0 T ST
ACÃO CAUTELAR INOMINADA 

Autor : H ÉLIO  ALVES RODRIGUES
Advogado : Dr. João Carlos Crespo
Ré : CIRZA  JO S É  BITENCOURT DA ROSA

D E S P A C H O
O Autor pretende seja-lhe deferida medida liminar, sem oitiva da parte contrária, na 

consonância com os fundamentos declinados na inicial (fls. 2-16), deixando, contudo, de instruir a 
Ação Cautelar com os documentos essenciais ao conhecimento das matérias fáticas nela versadas.

Com vista à necessária instrução do feito, remetam-se os autos à colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais para proceder à intimação do Autor a fim de que promova, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a juntada aos autos de cópias autenticadas dos seguintes documentos: a) 
acórdão prolatado pelo TRT onde foi julgada a ação rescisória mencionada na inicial; b) razões do 
Recurso Ordinário, acaso interposto, dessa decisão; c) despacho de admissibilidade do Recurso 
Ordinário; d) certidões relativas ao andamento atual dos processos referentes à ação rescisória e à 
execução.

Publique-se.
Brasília, 3 de janeiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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